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DECRETO NO 5803 DE 16 DE MAIO DE 2022

Drspõe soene A ABERTURA or CnÉorro
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
exencÍcro DE 2022 e oÁ ourus
pnovroÊncrrs

o Prefeito Municrpal de N4issar, Estado do paraná, no uso de suas atriburções

legais e de acordo com o Artigo 10 e da LeÌ t4unìcipal no 1.662 de 04 de Abrll de 2022, publicada

em 06 de Abril de 2022,

DECRETA

Art' 10 - Fica aberto um Crédito Adlcional Suplementar no orçamento gera! do N4unicípio

de lYissal para o exercícÌo financeiro de zozz no valor de até R$ 692,1o0100 (seiscentos e
noventa e dois mil e cem reais) para suplementar o seguÌnte programa:

O8.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE
O8,OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009-1-055 - Reequipar a Secretaria de Saúde
2720 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e N4aterial permanente Rg 320.900,00
2775 - 4490.52.00 - 500 - Equtpamentos e lt4aterÌal permanente Rg 371.200,00
TOT4L...,,,.,.,.. Rg 692.100,00

Art.20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artìgo anterior,

será utilizado a Fonte 505 - Royalties ltaÌpu 'Binacional do superávit do Balanço de 2021 e o
excesso de arrecadação da Fonte 500 - Investimentos na Rede de servìços da saúde, conforme

segue e de acordo com o previsto no aÌtigo 43, I 10, ÌncÌso I e II da Lei Federal no 4320164i

Superávit do Balanço:
Fonte 505 - Royalties Italpu BinacÌonal. ............ Rg 320.900,00. Excesso de arrecadação:
Fonte 500 - Investimentos na Rede de Servíços da Saúde............... Rg 371.200,00

Art.3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE Do PREFEIO N4UNICIPAL DE MISSAL. 16 DE IYAIO DE 2022

--4+-Adiltô Luls Ferrari
Prefeito Municipal
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